
INDICAÇÃO Nº 
1201
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar à Secretaria Estadual de Saúde a viabilização de 01 aparelho de Ressonância Magnética para o Hospital Regional de Ilha Solteira.

JUSTIFICATIVA

O Hospital Regional de Ilha Solteira vem conquistando várias melhorias graças a uma grande parceria firmada entre a Associação e a comunidade de Ilha Solteira. A equipe do Hospital sempre recorre à população da cidade e região para juntos fazerem do Hospital um local de excelência no atendimento à saúde.

A questão é que o Hospital está buscando auxílio no Hospital Regional de Presidente Prudente, quando se trata de exames que necessitam de Ressonância. Assim, é premente que este beneplácito seja lhe outorgado por este nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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